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ESTÀDO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 621

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o projeto
de lei n' 2856lGP l2O2O, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso
de arrecadação no valor de R$ 152.751 ,78 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e
cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
SaLiCe.

Considerando a solicitação de abertura de credito adicional especial
pela Secretaria Municipal Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF, através da
comunicação interna no 28212020.

Considerando a emergência de saúde emergência de saúde pública deconente
do Coronavírus (COVID-19).

Uma série dê ações vem sendo implementadas pelo municÍpio de Jaru para o
enfrêntamento e contingenciamento ao Coronavírus, sendo uma delas o PLANO DE
CONTINGÊNCIA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO A DOENÇA PELO CORONAVÍRUS
(COVID-19), o município de Jaru vem unindo forças para o enfrentamento da doença.

Considerando a Portaria no 545, de 25 de março de 2020, que altera a Portaria no

488/GM/MS, de 23 de março de 2O2O, para orientar a aplicação de recursos oriundos de
emendas parlamentares em mediCas para enfrentamento da emergência de saúde pública
decorrente do CoronavÍrus (COVID-19).

O arl. 20 da Portaria no 488/GM MS, de 23 de março de 2020, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

Art. 1o-A. Os rêcursos transferidos a Estados, Municípios e Distrito
Fedêíãl em decoirê''icia dc ernerCas narlr:'ne.!9res serão
aplicadas, preÍerencialmênte, em medidas necessárias ao
enfrentamento da situaçâo de emergência de saúde pública
decorrênte do Coronavírus (COVID-19), observada a
programaÉo orçamentária que deu origem ao repasse.

Considerando que o recurso será destinado para acobertar despesas com
aquisiçáo de materiais de consumo necessários ao ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE
sAUDE CORONAVTRUS (COVID-1 9).

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as
autorizações de despesa não computadas ou insuficientemênte dotadas na Lei de Orçamento;
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Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos
tares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ccorrer a

ô ciespe e será precedida de exposiçãô justificativa:

Referido credito é oriundo de repasse financeiro do Ministério da Saúde conforme
Portaria no 480 de março de 2020 e Resolução no 107|2020|SESAU-CIB.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez quê se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de credito adicional especial e suplementar estáo
previstas na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de í 964, que estatui normas gerais cle
direito financeiro, sendo que no padiculaÍ, reza o artigo 41, ! e l!:

Art. 41. Os créditos adÍcionais classificam-se em:

l- Suplementares, os destinados a reforço de dotação
urlameniána;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, desde que observadas as regras especíÍicas inerentes aos proceclimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao cÍlso em tela, senão vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadaçáo,

lll - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente
Projeto de Lei, nos termos do arl. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado,
discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação
da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito. Jaru - RO, 31 de março de 202O
Mensagem 621 de 3110ii2020. arssrraúu íd iormá do DÉüiÉto n' j1.990/2Ci9 (lD: 69552 e CRC: DA4FSC:S).
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Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Râimundo Cantanhedê 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Coniato: (ê9) 352'1-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.23810001-59

Documento assinadô eletronicãmente por JoÃo GoNÇALVES sllvA JUNIOR. Prêfêito
lúlunicipal, em 311A312020 às 11 :55, horário de Jaru/RO. com fulcÍo no art. 18 do Decrelo no
11.990 de 01/i1l20'19.

A autenticidade dêste documento podê sêr confêrida no site eProc Jaru/RO, iníormando o lD
69552 e o cóciigo verificador DA4F3CF9.

Reíêrênciâ: ?rccessc..o 1 -2482i202O Docto lD: 69552 v1

Mensagem 62'1 de 31/03/2020. assinado na Íorma do Dêcreto n" 11.SS0/2019 (lD: 6S552 ê CRC: DA4F3CFg).
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ESTADo or noruoôNte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadaçáo
Fonte 01.27 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal
de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçôes
que lhe confere a art.34. inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte:

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicrcri:it especial püi excesso de arrecadaçãô ,ià i,,,y.Jirár rr.ia ci- ,.- i::.,:.,-.) (cento e
cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual
(Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Suplementação (+) RS í52.751,78

U oz rr oo FUNDo MUNTcTPAL DE sAúDE
10.302.0001 .2073.0000 - AÇÓES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCH DE SAÚDE - CORONAVíRUS
(covtD -í 9) RS 152,751 ,78
3.3.90.30 - Mâterial de Consumo
F.R.: 01 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício correntê

Artigo 20 - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos por excesso de arrecadaçáo fonte 01.27.104 - Recurso do Tesouro
Exercício Corrente - Transferência de Recursos do SUS - Custeio.

Â!'t,úü 3u - Éa: parte desta Lci Anexo l- ,''lc:.'rór:: t^

Artigo 4" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete 6s ppefeito, Jaru 3"1 de marÇo de 2020

projeto de Lei 2856 de 31/03/2020, âssinado na Íoírnâ do Decreto no 11.990/2019 (lD:69549 e CRC: 896A0í95). 1t2
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JOAO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

L-,. --

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JarL/RO CEP: 76.89G000

-v::ri:!!. ir-:; .r;21-: --1E - >l!.!'- t1^lvw j?r,J.rc.gov.ftr - Cllt'.1: C,4.279 ?38/0001-5!

Documento assioado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipal. em 3110312020 às 11:55. horário dê Jaru/RO. com íulcro no aú. 18 do Decreto [9
11.990 de 01/1112019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jâíu/RO, informando o lD
69549 e o código veriíicador 8964019§.

Referência: ?tccesso n" 1-2482i2O20 Docto lDr 69549 v1

PÍojeto de Lêi 2856 de 31/03/2020, assinado na forma do Decreto n" í1.990/2019 (lD: 6954S e CRC: 896À0195). 2i2-
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Excesso de Arre
FONÍE DA
RECEITA
ú1.27.104

r. Fonte'/Fúratobancário
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ESTADO DE RONDÔNh

PREFEITURA MUNICIPAL DE .iÂRU

ANEXO t
MEMORIA DE CÁLCULO

o

JOÃO GONçALVES STLVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Rai$undo Canianhedê. 1080 - Setor C2 - Jâru/RO CEP: 7ô.89G00C
Contato: (69) 3521-1384_- Sjte: www-jaru.ro.gov.br,- CNPJ M.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prereito
Municipal, em 3110312020 às 11:55, horáÍio de JaÍu/RO, com fulcro no art- 18 do Decreto no

ll-9 0 de 01l'l1l2019.

A autenticidade destê documênto pode ser conferida no sitê qPI9§-JêIUEO, informando o lD
69551 e o código veriÍlcadoÍ 5'l DGFC2E.

Referência: Processo no 1 -2482i2024 Doclô lDr 69551 v'1

RECEITA
PREVISTA

RECEITA
ARRECADADA

EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

R$ 0,00 R$ 152.751,78 R$ 152.75í,78

Anetos 2856 de 3í/03/2020, assinado na Íorma oo Dêcrêto no 11.990/2019 (lD: 69551 e CRC: 51D6FC2É)
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DúRIo OFICIAL DA UNIÃo
Pubticadc eri 25/O3/2O2O | Édiçao 58 lS€çáo I I 

páginê.80

órg.io: MinistéÍio dâ Sêúde,/Gabinetê do Ministro

PORTÁR|Á No 48O, DÊ 23 DE MARçO DE 2O2O

Estabêtece recurso do Btoco de Custêio das Ações ê Serviços
Púbticos de Saúdê. â ser disponibil.izado aos estados e Distrito
Federal destinâdos às açôes de saúde para o enfrentamênto
do CoronavÍrus - COVID 1.9.

O MlNlsÍRO DE ESTADO DA SAÜDE. no uso das atribuições quê the confeÍem os incisos I e Íl do
parágÍafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei no 13.979, de 6 dê fevereiro de ZOZO, quê dispôe sobre as medidas para
enfrentamento da emergênciã em sâúde públ.ica. dê importância internacionaL decorrente do coÍonavirus
- COVID 19. responsável pela atual pandemia;

Considerando a Portaria no 356/GM,/MS
operacionatização do disposto nã Lei supracitada;

dê 11 dê marÇo de 2O2O. que regutamenta a

Considerando a Medida Provisória no 924, dê 13 de março ctê ZO2O, quê abre crédito
extraordinário em favor dos Ministerios da EducaÉo ê da Saúde;

Considêrando a Portaria n" 395/GM/MS. de 16 dê mârço de 2O2O, quê estâbêlece recurso do
Bl.oco de custeio das Ações e serviços púbticos de saúdê - crupo de Atênção dê Mália e Alta
Compi.exidade-MAc. â ser disponibrtjzado aos Estados e Distrito Federat, destinados às ações de sâúde
para o ênfrentamênto do Coronâvírus - COVID 19: e

Considerando a necessidâde dê fortalêcimento dos serviços ambuLatoriais e hospitatares do
SUS para rêsponder à situação emêrgencial resolve:

ArL 10 Fica êstabetêcido rêcurso do Bl.oco de Custeio das Açõês e S€rviços púbiicos de Saúde
no montante de R$ 600.000.000,00 (seiscêntos mithõês de rêais), a sêr disponibitizado. em parceta única.
aos estados e DistÍito Fcdetál, coa]siã"tÉs dü anÉió desta Portaria. dêstií,âde ào custeio c.ias açues oe
saúde reLacionadEs ao enfrentamento dâ circuLação do .COVID-19. no Brasil

Art. 20 Fica estabêl.ecido quê a distribuição do recurso no âmbito intraêstaduaL ficará a cargo da
Comissão lntêrgestorês Bipartite-ClB. em cada êstado, devendo sêr observado os seguintes critêrios:

| - valor minimo a ser repassado a cada município correspondente a R$ 2.OO (dois reais) per
capita. conforme estimativa popul.acionat do lnstituto Brasil.eiro de cêografia e Estatistica flBGO. de 2018.
pubücada no Diário Oficiâ1. da Uniáo:

ll - nas Unidadês da FederaÉo onde os recursos financeiros derivados da portaria no
395,/GM,/MS. de 16 de março dê 2O2O. tenham sido repassados aos municípios após acordo na comissáo
lntergestores Bipartite - clB. os recursos financeiros desta Portaria podeÍâo ser direcionados às gêstôes
estaduais, dêsde quê pactuados êm CIB e respêitando o item I deste artigo:

ll! - nas Unidades da Federação ondê os recursos financeiros derivados da portaria no
395/GM/MS. de 16 de março de 2O2O nâo tenham sido direcionados aos municípios. os recursos
financeiros desta portaria deverão. obrigatoriamente, ser tambem direcionados aos municipios. sêndo a
distribuição pactuâda em ClB, respeitando o itêm I destê artigo e sendo obsêrvada a distribuíção para
municípios onde a rede assistencial êxistente tenha maior potencial para enfrentamento da COVID-1g:

lv - o vator pêr capita máximo a ser distribuído aos municipios não poderá exceder o
coÍrêspondento a pS 5,OO (cinco reais) per capita:



PORTÀRIA No4aO DE23DEM RÇODÉ2@0- POÊ'ÀRIÁ Ma60. DE23DE M RçO OE 2020 - DOIJ - lBp.ÉÉ iterd

V - as Comissóes lntergêstorês Bipartites - ClBs, têrão o prazo dê vinte ê quatro horas,

dâ publicação desta portâria. para formalização. via ofÍcio ênviado âo l.'linistério da saúde, da

dos recursos previsto: e

Vl - os êntes que. eventualmênte. não cumprirem o prazo estabêlecido no item V
terão seus recursos fnancêiros repassados após â pactuaçãô prêvista no itêm lll.

Art. 3o Fica dêterminado quê o Fundo Nacionat de Saúde adotará as medidas necessárias para a

transferência dos montantes fnancêiros êstabelecidos nas Dêliberaçôes das Comissõ€s Intergestorês

Bipartitês - ClBs a serem rêpassados aos Fundos Municipais e Estaduais de Saúde. êm parcelÃ única, e
processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Espêciatizada à Saúdê.

Art. 40 Os recursos orçamentários. objeto dêsta Portaía. correrâo por conta do orçamento do

Ministério da Sâúdê. devendo onêrâr o Programa de Trâbatho 1O.122.5O18.21CO.65OO - Enfrentâmênto da

Emêrgência dê Sâúde Púbtica dê lmportância Internacional Decorrente do coronavíÍus.

Art.50 Esta Portaria entrâ êm vigor na dâta dê sua pubticação.

ANEXO

\z Acre 854.691

Atagoas 3.405.893 9.700.68ô.60

Amapá 828.O28 2.358.393.28

Amazonas 4.182.899

Bahia 15.467,527

Ceará s.128.O90 25.998.669.23

Distrito Federal 3.762.45? LOO7.310.79

EspÍrito Santo 4.O98.852 71.674.369.71,

Gôias ô.939.629 19.765.484,23

Maranhàô 7083.578 20.775.480.46

Mato Grosso 3.419.350 9739,OO8.89

Mêto crosso do SuL 2.n2343 7896.200.48

Minas Gerais 21346,492 60.799.779,76

8.544.639 24.33ô.881.33

Paraiba 4.O74.755 11.605.736.52

11 468.818 32.6ô5.541.33

Pêrnambuqg

PiauÍ

9.593.588 27324.502.84

-t--3.229.65r 9,198.707,30

Rio dê Janeiro 16.874.306 48.O61.478.39

Rio Grande do Norte 3.568.644

Rio crande do Su[ '11.388.156 32.435.799.93

Rondônia 1.A47,142 5.243.949.3e

538.96389r9!rr-
santa Catarina 7.179.056 20 .447 .421.35

São Paulô

Sergipe

Tocantins

45.752.757 130.313.219,50

2.331,.:323

1.583.391

TotaL 210.659.C13

6.640.O85.23

2.434.334.96

71.9t3.752.71

44.O54.683,77

L0.!64.228.77

1535.O7ô.97

4.509.A2776

600.ooo.ooo,oo

w rn.!&-brêrrrrÉb/óou/JÉfi árÉ{!a€Gde23.de.Íá@de2@C2rr9621650
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órgtu: Ministótio da Saúde/Gabinet6 do MinislÍo

PORTARIA No t45, DE 25 DE MARçO DE 2O2O

Alterâ a Portaria no 488,/cMlMS, dê 23 de março de 2O2O. parô

orientar a apl.icaçâo dê Íecursos oriundos de emendas
pârlamentarês êm medidas para ênfrentamento da emêrgência
de saúde púbtica dêcorrênte do Coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçôês que Lhê conferêm os incisos I e ll do
pârágrafo único do art. 87 da Constituição. e tendo em vistâ o disposto no arl 40. § 5o. inciso ll. da Lei no

13.898. de 11de novembro de 2019, ê no art. 70 da Lei no 13.979. de 6 de fevereiro de 2O2o. resotve:

Art. 1" O prêâmbulo da Portaria n" 4AS/G'M/MS, de 23 de março de 2O2O, passa a vigorar com
as seguintes âlteraçôes:

'O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçõês que lhe conferern os incisos I ê ll do
parágrafo único do ârL 87 da Cônstituição. e considêrando o disposto no art. 40. § 50, jnciso ll. da Lei n"
13.898, de 11de novembro dê 2019. rêsotve:'(NR)

ô.r .o . rr^*-.i- ^o 488/cMlMc .l^ 23.Ie março de ZO?O, passa a vigorâr com as sê4ri.les
attêraçôês:

A'rt. 1o-A Os recursos transferidos a Estados, Municipios e Distrito Federat êm dêcorrênciâ dê
êmêndas parlâmêntares serâo aplicados. pÍeferencialmênte, em medidas necessárias ao enfrêntamênto
da situação dê emêrgência de saúde pública decorrentê do Coronavírus (COvlD-1g]. observada a
programação orçamentária quê deu origêm ao repasse.'(NR)

Art. 30 Esta Portâria êntra em vigor na dâta de sua publicação.

LUIZ HENRIOUE MANDETIA

E§ê coiteúdo náo erbstilui o publicãdo na !êísao cenfica.ta.

Proc
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Porto
Velho,
26
de
março
de
2020.

Gotaíro dô €rLdo dê

ROHDOT{IA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

RESOLUÇÃO N. 107/202o/SESAU-Cl B

Aprovarad referendum a
alocação dos recursos financeiros
no valor de R$ 5.243.949,38
(cinco milhões, duzentos e
quarenta e três mil, novecêntos e
quarenta e nove reais e trlnta e
oito centavos), a serem
destinado' ar'< 52 í'in j:it'nj';'r '
dois) municípios e à Secretaria de
Estado da Saúde de Rondônia
(SESAU-RO), para realização das
ações de saúde de enfrentamento
do Coronavírus - COVID-Lg,
conforme quadro anexo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADORES DA
COMTSSÃO INTERGESTORES BIPARÍ1TE - CIB/RO, no uso de suas atribuições

. legais conferidas pelo art. 4e do Regimento lnterno da Comissão lntergêstores
\- Bipartite - CIB/Ro;

considerando a Portaria Ministerial ne 3.992/17-GM/MS, de 28 de
dezembro de 2017, q.ue estabelece que os processos administrativos relativos à

Gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) sejam definidos e deliberados nos

âmbitos das Comissões lntergestores Bipartite;

Considerando a Portaria Ministerial ne 3.992/17-GM/MS, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação ns 06/GM/MS,-de 28 de

setembro de 2oL7, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as aÇôàs e serviços públicos de saúde do Sistema Unico de
Soúcte;

Considerando a Lei ne L3.979, de 06 de fevereiro dê 2020, que dispôe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência em saúde pública, de
importância internacional, decorrente do coronavírus - covlD-19, responsável
pela atual pandemia;

Considerando a Portaria na 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que

regulamenta a o pera cio na lização do disposto ne Lei supraciteCa;

Considerando a Medida Provisória na 924, de 13 de março de 2020'
que abre crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Educação e da saúde;

Considerando a Portaria ns 395-GM/MS, de 16 de marÇo de 2020, que

q-
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e recurso do Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção de Média e Alta Complexidade - MAC, a ser disponibilizado aos
Distrito Federai, destinacjos ás ações de saúde para o enfrentamento do

rus - COVID-19;

Considerando a Portaria nq 480-GM/MS, de 20 de março de 2020, que
estabelece recurso do bloco de custeio das açôes e serviços públicos de saúde, a
ser disponibilizado aos Estados e Distrito Federal, destinados ás açôes de saúde
para o enfrentamento ao Coronavírus - COVID-lg;

., Considera.ndo a iiecessidade de fortalecimento dos serviços
ambulatoriais e hospitalares do SUS para responder à situação emergencial e;

Considerando a pactuação entre os segmentos Conselho de
Secretarias Municipais de Saúde (COSEMS-RO) e Secretaria de Estado da Saúde
(SESAU-RO).

RESOLVE:
Art. 1s Aprovar ad referendum a alocação dos recursos financeiros no

valor de RS 5.243.949,38 (cinco milhôes, duzentos e quarenta e três mil,
novecentos e quarenta e nove reais ê trinta e oito cêntavos), a serem destínados
aos 52 (cinquenta e dois) municípios e à Secretaria de Estado da Saúde de
Rondônia (SESAU-RO), para realização das açôes de saúde de enfrentamento do
Coronavírus - COVID-19, conforme quadro anexo.

Art. 2e Os valores destinados aos municípios de Rondônia
compreendem R$ 3.554.450,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil
e quat!'ocentos e cinquenta reais), considerando o per capita mínimo de RS 2,00
(dois reais), conforme estimativa populacional do lnstituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE), de 2018, publicada no Diário Oficial da União, confôrme
quadro lem anexo.

Art. 3e - Os valores destinados aos municípios de Rondônia
compreendem o valor total da Portaria em epígrafe, considerando que o valor
destinario a secretaria de Estado da saúde cie Ronciônia como saido deduzido - R$
1.689.499,38 (um milhão, seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa
e nove reais e trinta e oito centavos), esta repassou de forma integral aos
municípios, em virtude da gravidade da pandemia que ora apresenta-se, cónforme
Planilha de d;'!"h" 1': --^"''.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fernando Rodrigues Máximo

Secretário de Estado da Saúde

Anêxo da Resolução ne LOT IZO2OISESAU-CIB de 26 de março de 2O2O
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Ro looor s Alta Floresta D'Oeste 22.94s ins 67.694,63
Ro looazs AIto Alegrê dos Parecis 13.241 R$ 39.064,92
RO loo+os Alto ParaÍso 21.428 R$ 63.219,03
Ro pos+o '14.411 R$ 42.5't6,77

RO 0023
h

Alvorada D'Oeste

Ariquemes 107.863 RS
318.228,21

RO 0452
t,

Buritis R$
I '16.991 ,20Ro looosr Cabixi 5.312 R$ 15.671,99

Ro loooor Cacaulândia ô.zsu R$ 18.380,37

RO 0049h Cacoal 85.359
R$
251.834,66

00700

00809

Campo Novo de Rondônia
Candêias do Jâmari

Ro loosoa Castanheiras 3.052 R$ 9.004,32
RO loooso Cerejeiras 16.323 R$ 48.157,75
Ro posz+ Chupinguaia R$ 32.990,25
Ro loooo+ Colorado do Oeste 15.882 R$ 46.856,66
RO looozz 7.391Corumbiara R$ 21.805,67
Ro loooeo Costa Marques R$ 54.081,95
RO loosao Cujubim R$ 74.391,81

RO looose Espigão D'Oeste 32.374 R$ 95.513,01

RO lOr OOs Governador Jorge Teixêirâ 7.767 R$ 22.914,98

RO
loo''ou

Guajará-Mirim 46.174 R$
136.227,15

RO lor ro+ Itapuã do Oeste 10.458 RS 30.854,24

RO
Po,,o Ja ru 51.775

R$
152.751,78

RO po'',, Ji-Paraná 128.969 R$
380.497,24

130

1203
Ro prsoz Ivlirante da Serra 10.947 RS 32.296,93
RO lOraOr Monte Negro '15.852 R$ 46.768,16
Da1

loor +a Nova Brasilândia D'Oeste 20.474 R$ 60.404,44
Ro loossa Nova Mamoré 30.583 R$ 90.229.02
RO lor+as Nova União 6.970 R$ 20.563,59
RO loosoz Novo H orizonte do Oeste o Ââo lR$ 25.189,66

RO
loo''uu

R$
106.314,06

Ouro Preto do Oeste 36.035

Ro lorlso R$ 17.920,12Parecis 6.074

RO
lor, 

rn Pimenta Bueno JÔ.bbU
R$
'108.158,00

Ro loraoa 2.169 R$ 7.00'1,66

RO
loozou

Pimenteiras do Oeste

Porto Velho 529.544 R$
1 .562.313,66

Ro pozs+ Presidênte Medicl 18.986 R$ 56.014,40

2.856 R$ 8.426,06RO loute Primavera de Rondônia
R$ 1 1 .104,93Rio CrêspoRO loozoz

lss.o*

fit.taz

Ir a.eer

lzs.zts

13.764
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isfibuição per capita aos 52 municípios = R$ 2,9503

I\\D
162437,62

RS 67.?71.

R$ U.978,7

00296 Santa Luzia D'Oeste 6.495 R$ 19.162,20

RO 01484 São Felipe D'Oêste 5.172 R$ 15.258,95

RC 01492 São Francisco do Guaporé 24.266 R$ 59.790,78
o
o u errasiFnrll

23.00s
11.856

D a-) n,Í cqâ Teixeiópolis 4.308 R$ 12.709,89

U r OUV Theobrome 10.444 R$ 30.812,93
RO 01708 Urupá 11.467 R$ 33.831,09
RO 01757 Vale do Anari 11.204 R$ 33.055,16
RO 01807 Vale do Paraíso 6.825 R$ 20.135.80

99.8s4RO 00304 Vilhena
R$
294.599,26
RS
5.243.949.38
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEl,
informando o código verificador 0010866677 e o código CRC 363AO69E.

Rêferência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo ne
0036.134695/2020-77 sEl ns 0010866677

,.,:
Documento assinadoeletronicamente poTFERNANDO RODRIGUES
MAXIMO, SecÍetário(a), em 2610312O20, às L5:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ ie e 2e, do
Decreto ns 21.794. de 5 Abril de 2017.
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'Pimenteira do Oeste R$ 6.399,20 + R$ 602,46 = R$ 7.001,66


